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COMUNICADO DIRE nº 14/2022 - Orientação aos(às) discentes com status de matrícula
FORMADO/ CONCLUÍDO/ EXCLUÍDO/ CANCELADO e aquelas com status  TRANCADO ou em

processo de REINGRESSO/ REINTEGRAÇÃO/ PRORROGAÇÃO

Seropédica, 03 de novembro de 2022.

A Divisão de Residência Estudantil (DIRE/PROAES) comunica o disposto abaixo aos(as) discentes
alojados(as), tendo em vista a Deliberação nº 15/2017 e considerando:

a. o Regimento Interno da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (anexo à Deliberação nº 34/2014);

b. o Regimento dos Alojamentos Universitários (anexo à Deliberação nº 06/1993);

c. o Termo de Responsabilidade e de Uso dos Alojamentos (anexo à Deliberação nº 41/2009);

d. a suspensão provisória de exigências de contrapartida do PAAE/UFRRJ (Deliberação nº 78/2020).

Orientações aos(as) discentes alojados(às) cujo status de matrícula encontra-se registrado no SIGAA
como FORMADO/ CONCLUÍDO/ EXCLUÍDO/ CANCELADO:

Os(As) referidos(as) discentes devem formalizar entrega de vaga no Alojamento (de acordo com o Capítulo VIII
da Deliberação nº 06/1993 e com as Seções IX, X e XII da Deliberação n° 15/2017). Para emissão de declaração
de nada consta do alojamento e, consequentemente, para estar apto a agendar colação de grau (conforme
calendário de colação de grau divulgado na página da PROGRAD), os(as) discentes devem agendar vistoria
para entrega de vaga.

O agendamento deve ser feito através do link abaixo. Ressaltamos que a DIRE não realizará vistorias fora dos
horários disponíveis no calendário do link, e nem em dias de feriado, ponto facultativo ou recesso institucional.

Discentes com status de matrícula FORMADO/ CONCLUÍDO/ EXCLUÍDO/ CANCELADO poderão, a
qualquer tempo, ter seu auxílio não-financeiro à moradia cancelado, e sua vaga no alojamento disponibilizada
para ser ocupada por outro(a) discente.

Link para agendar vistoria de entrega de vaga:: https://calendar.app.google/ChrUoNXHGhP8gqRNA
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Orientações aos(as) discentes alojados(às) cujo status de matrícula encontra-se registrado no SIGAA
como TRANCADO ou em processo de REINGRESSO/ REINTEGRAÇÃO/ PRORROGAÇÃO de
curso:

Os(As) referidos(as) discentes devem solicitar manutenção de vaga no alojamento através do preenchimento
de formulário próprio (link abaixo). A análise da solicitação será feita por equipe de acompanhamento formada
por servidores da DIRE/PROAES. O formulário demanda a apresentação de justificativa e da documentação
comprobatória, podendo ser preenchido a qualquer momento. Ressaltamos que não serão aceitas solicitações de
manutenção de vaga realizadas por outro meio que não o formulário próprio, bem como solicitações sem
justificativa ou documentação comprobatória.

Caso não haja previsão de reativação da matrícula ou não haja interesse na vaga do alojamento, o(a) discente
deve agendar vistoria para entrega de vaga. O agendamento deve ser feito através do link abaixo.
Salientamos que a entrega formal da vaga é necessária para emissão de declaração de nada consta do
alojamento, a qual constitui condição para colação de grau. Ressaltamos ainda que a DIRE não realizará
vistorias fora dos horários disponíveis no calendário do link, e nem em dias de feriado, ponto facultativo ou
recesso institucional.

Discentes com status de matrícula TRANCADO ou em processo de REINGRESSO/ REINTEGRAÇÃO/
PRORROGAÇÃO de curso, que não solicitarem manutenção de vaga ou tiverem sua solicitação
deferida; poderão, a qualquer tempo, ter seu auxílio não-financeiro à moradia cancelado, e sua vaga no
alojamento disponibilizada para ser ocupada por outro(a) discente.

Link para solicitar manutenção de vaga: https://forms.gle/Dyjur1QGyGNrstGz9

Link para agendar vistoria de entrega de vaga: https://calendar.app.google/ChrUoNXHGhP8gqRNA

A Equipe da Divisão de Residência Estudantil
DIRE/PROAES/UFRRJ
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